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M. 1. 1, C. -  J. 1. -  CONSEI_ -IO NACIONAL DO TRABALHO 

19.i 5 

L/DCh 
:ic ,Çve 1 t roour o extraor-
.ru ric Interposto nom funda 
'into le i. 

ti  r; de recureo oxtrao 

d1ri r10  tt rposto tt::io .1r;d.c tc c'9  r10  nc Ccm rr' o Ar-

de Ctrrer&ôoroe  t  e Cará de  nt.no da c1 

eoto dr Ccr e h1r' 1octlo n,1  e ra elco d  2  o l)  u 

rurLdo u  sentança  d& iotic.0  rJe1'Icr, 1 C c7d cri ou Lk velnterrar 

coni e  v v. , t;:e r s io 10  '  reu o prcc do  Jc3  li&e de CcrvaUo: 

; rcli m 1 n r! r:te,  13  c veour20 nio 

tem furdz;onto legal nt.  e!: v1 or, umu vez que n o Qg 

ran carectorizt,duz e divur orc1  o tnterpretaç o de lei., nem a 

viol ç o cio norma JurídIca, nos tormos do urt. 896, drá CersolI-

dctç o Us L1fl do Trah 1hc; 

U  de Jw,,tIça cr,  ár£áulhe, por rrai2 

ri co vo:c , fiõe tc r con ccinonto de recurso, por feita  de 

f,n3trertr iorel, venc. o  re1it;cr. 

Rio ce .1eneiro, 22 do março cio 

Pi  1c do .o  1 r1c çI t&  c t1Q  /4Ó 

ente 

:e1&.t cr 

rcc urt dor 


